
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE APUCARANA

1ª VARA CÍVEL DE APUCARANA - PROJUDI
Tv. João Gurgel de Macedo, 100 - V. FORMOSA - Apucarana/PR - CEP: 86.800-710

Autos nº. 0014204-71.2015.8.16.0044

Processo: 0014204-71.2015.8.16.0044
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$329.943,27
Exequente(s):

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42)
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 Bloco A 2041 e 2235 - Vila Olimpia -
SÃO PAULO/SP - CEP: 04.543-011

Executado(s):

 

KIMONOS SHIROI LTDA (CPF/CNPJ: 80.833.346/0001-00)
Rua Adão Iwankiw, 170 - Parque Industrial Zona Oeste II - APUCARANA/PR -
CEP: 86.800-767

MARIA DE JESUS ALVES (RG: 13545030 SSP/PR e CPF/CNPJ:
278.484.429-34)
Rua Rio das Cinzas, 86 - Núcleo Habitacional Papa João Paulo I -
APUCARANA/PR - CEP: 86.801-060

SERGIO MAURICIO ALVES (RG: 42927384 SSP/PR e CPF/CNPJ:
687.280.939-68)
Rua Rio das Cinzas, 86 - Núcleo Habitacional Papa João Paulo I -
APUCARANA/PR - CEP: 86.801-060

 
TERMO DE PENHORA

 
Em cumprimento a decisão proferida no mov. 97, lavro o presente TERMO DE PENHORA nos autos

acima mencionados, a qual recai sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): "Matrícula nº 23.111 – 2º Ofício de Registro
: IMÓVEL: Lote de Terras sob nº 12/13 (doze/treze), da Quadra nº 02 (dois), com ade Imóveis de Apucarana

área de 4.800,00 metros quadrados, situado no Parque Industrial Zona Oeste – 2ª Etapa, nesta cidade e
" (NCPC, 845, § 1º), sendo que da(s) intimação(ões) do(a)(s) executado(a)(s) pessoalmente ou naComarca

pessoa de seu advogado, fica(m) o(s) mesmo(s) constituído(s) depositário(s). Lavrado o presente, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. () PAULO CELSO CORRÊA ROCHA LOURES (x) Flávia
Regina Mendes Lachi () Silmara Simone Strazzi Barreto.

 
 

Apucarana, 20 de março de 2018.

 
Kamyla Thaysa Alves Lopes

Técnica Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0014204-71.2015.8.16.0044 - Ref. mov. 98.1 - Assinado digitalmente por Flavia Regina Mendes Lachi de Souza:02446764967
20/03/2018: EXPEDIÇÃO DE TERMO DE PENHORA. Arq: Termo de Penhora


